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Projeto de Lei
 
Declara de utilidade pública a Fundação de Ciência,

Tecnologia e Ensino – FUNDACTE, com sede em

Presidente Prudente.
 

 
 
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:
 
 
 
Artigo 1º – É declarada de utilidade pública a Fundação de Ciência, Tecnologia e Ensino – FUNDACTE,
com sede em Presidente Prudente.
 
Artigo 2º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
 
 

JUSTIFICATIVA
 

 
 
A Fundação de Ciência, Tecnologia e Ensino é uma sociedade civil de direito privado, sem fins lucrativos,
com sede e foro em Presidente Prudente, Estado de São Paulo, na Rua Roberto Simonsen, nº 305, com
Estatuto registrado no 2° Cartório de Registro Civil  de Pessoa Jurídica da Comarca de Presidente
Prudente, com inscrição no Ministério da Fazenda - CNPJ sob o n° 00.395.519/0001-16.
 
 
 
A fundação de apoio foi  instituída em 1994 por um grupo de docentes da Faculdade de Ciências e
Tecnologia – UNESP-PP, da Universidade Estadual Paulista e já é reconhecida de Utilidade Pública
Municipal pela lei Municipal N. 6544 de 22 de setembro de 2006.
 
 
 
Seus principais objetivos buscam dar apoio à projetos de pesquisa, ensino e extensão, a projetos de
desenvolvimento institucional e tecnológico, bem como à projetos de estímulo à inovação. Nesse sentido,
devem colaborar pelos meios adequados, com Institutos Educacionais e Culturais, com Universidades,
poder público, instituições públicas e privadas.
 
 
 
Dentre  seus  objetivos  sociais  destacam-se  o  esforço  em proporcionar  a  participação  de  jovens  e
adolescentes em eventos no Brasil e no exterior, em atividades de iniciação à ciência, educacionais e
atletismo, por meio de olimpíadas e paraolimpíadas científicas e desportivas, inclusive com a viabilização
de condições de atuação e inscrição de preparadores e atletas para alcançarem seus talentos e índices.
 
 
 
Na consecução de seus objetivos não visa lucros e deve se articular ou se associar à instituições privadas
ou públicas nacionais ou estrangeiras, por mútua colaboração, além da possibilidade de afiliar-se a
organismos responsáveis por organização de eventos científicos e esportivos, sejam do poder público, de
federações, confederações ou ligas desportivas.
 
 
 
A FUNDACTE já vem completando 30 anos de atividades e durante esse período, disponibilizou bolsas
de estímulo científico aos alunos, manteve por mais de 5 anos uma livraria e café, exemplo para muitas
unidades da UNESP, e manteve também por um período mais curto uma produtora de material artístico
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de  mídia  cobrindo  assuntos  educacionais,  institucionais  e  culturais.  Vários  de  seus  vídeos  foram
veiculados nas emissoras locais, falada, escrita e televisionada.
 
 
 
Sendo assim, a fundação vem trabalhando em conformidade com seus objetivos, exercendo atividades
próprias de uma fundação de apoio, sem descuidar do apoio à sociedade como um todo, por meio de
parcerias  sociais,  públicas  e  culturais,  o  que  demonstra  que  a  FUNDACTE  atende  aos  critérios
estabelecidos para o reconhecimento de utilidade pública, sendo uma entidade idônea e de relevante
interesse coletivo e sua aprovação representa um passo fundamental no bem estar mútuo da sociedade
prudentina.
 
Por relevantes serviços prestados à coletividade, solicito o apoio dos nobres parlamentares para a
aprovação do presente Projeto de Lei, cientes de que tal medida contribuirá significativamente para o
progresso  social  de  Presidente  Prudente  e  para  o  cumprimento  de  nossa  missão  de  legisladores
comprometidos com o bem comum.
 
 
 
 

Mauro Bragato - PSDB
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RELATORIO FUNDACTE 2023 
 

I. Identificação 
 A fundação de Ciência, Tecnologia e Ensino – FUNDACTE é uma fundação de 
apoio, instituída em 1994 por um grupo de docentes da Faculdade de Ciências e 
Tecnologia – UNESP-PP, é pessoa jurídica de direito privado sem fins lucrativos e 
reconhecida de Utilidade Pública Municipal pela lei Municipal N. 6544 de 22 de 
setembro de 2006. A FUNDACTE é regida pelo seu estatuto, regimento interno e 
legislação aplicável. 
 Seus principais objetivos buscam dar apoio à projetos de pesquisa, ensino e 
extensão, a projetos de desenvolvimento institucional e tecnológico, bem como à 
projetos de estímulo à inovação. Nesse sentido deve colaborar, pelos meios adequados, 
com Institutos Educacionais e Culturais, com Universidades, poder público, instituições 
públicas e privadas, servindo à sociedade em todos os níveis, seja em políticas públicas 
ou de cunho industrial, comercial, de serviços ou social. Dentre seus objetivos sociais 
destacam-se o esforço em proporcionar a participação de jovens e adolescentes em 
eventos no Brasil e no exterior, em atividades de iniciação à ciência, educacionais e 
atletismo, por meio de olimpíadas e paraolimpíadas científicas e desportivas, inclusive 
com a viabilização de condições de atuação e inscrição de preparadores e atletas para 
alcançarem seus talentos e índices. Na consecução de seus objetivos não visa lucros e 
deve se articular ou se associar à instituições privadas ou públicas nacionais ou 
estrangeiras, por mútua colaboração, além da possibilidade de afiliar-se a organismos 
responsáveis por organização de eventos científicos e esportivos, sejam do poder 
público, de federações, confederações ou ligas desportivas. 
 

II. Breve histórico 
 A FUNDACTE está completando 30 anos de atividades. Foi um período 
bastante profícuo em que apoiou a FCT e muitas prefeituras municipais, com projetos 
educacionais, sociais e culturais. Além da interveniência financeira nos muitos projetos 
e parcerias, durante o período, disponibilizou bolsas de estímulo científico aos alunos, 
manteve por mais de 5 anos uma livraria e café, exemplo para muitas unidades da 
UNESP, e manteve também por um período mais curto uma produtora de material 
artístico de mídia cobrindo assuntos educacionais, institucionais e culturais. Vários de 
seus vídeos foram veiculados nas emissoras locais, falada, escrita e televisionada. 

Em um período inicial houve intenso apoio às atividades da FCT em projetos de 
extensão, especializações, projetos de pesquisa, semanas de curso, formação de 
professores, apoio às prefeituras e entidades públicas. Essa fase permitiu que a fundação 
edificasse, em parceria com o Santander, um prédio no campus (permissão de uso) 
contendo sua sede, o banco, o café, a livraria e 3 (três) pequenos anfiteatros. Neste 
início a FCT praticamente não tinha pós-graduação strictu sensu e as especializações 
(lato sensu) foram fundamentais para a consolidação da pesquisa no campus e fazer 
brotar as várias pós-graduações hoje existentes. 

Uma segunda fase então começou a acontecer naturalmente. Diminuição das 
especializações; exigências extras em convênios, com consequente demora para serem 
assinados; ações jurídicas com bloqueios da conta (todos revertidos), mas com alto 
impacto preocupacional para os pesquisadores que passaram a migrar para outras 
fundações da própria UNESP. Essa fase reduziu as atividades da FUNDCTE ao apoio a 
um convenio SUS para viabilizar as atividades do Ambulatório de Fisioterapia 
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CEAFIR. Por mais de 10 (dez) anos a equipe do projeto SUS foi contratada pela 
FUNDACTE, mas sem a possibilidade da taxa de administração (10%) por exigência do 
próprio SUS. 

A redução das atividades levou a fundação a ceder o prédio à FCT em 2016, 
com permissão de uso de uma pequena área, conforme o croqui abaixo. 

 
Com o avento do maravilhoso projeto da Olimpíada Brasileira de Matemática 

em Escolas Públicas – OBMEP em 2017, cuja coordenação regional foi assumida por 
docente da FCT e por falta de espaço físico, a FUNDACTE abraçou essa causa social e 
permitiu a utilização de seu espaço de forma não onerosa. 

Outra causa social muito importante nesse período foi a FUNDACTE tornar 
possível o apoio efetivo às atividades na pista de atletismo da FCT; os grandes atletas 
que nela treinaram em conjunto com o preparador Prof. Dr. Jaime Neto, os quais 
trouxeram para o Brasil medalhas várias, sendo a mais vistosa no revezamento 4x100. 
Nessa época não havia uma associação desportiva no município e a FUNDACTE se 
afiliou à Confederação Brasileira e Associação Paulista de Atletismo, de modo a 
viabilizar a inscrição dos atletas em diversos eventos essenciais para a evolução e busca 
dos índices obrigatórios. 

Então fomos surpreendidos pela pandemia iniciada em fins de 2019. 
 

III. Atividades 
  As atividades da fundação anteriormente à pandemia vinham já um pouco 
reduzidas: apoio a alguns projetos de pesquisa na FCT, apoio às semanas de cursos e 
apoio a duas atividades de vulto e importância mais significativos, ou seja, apoio ao 
convênio FCTxSUS para manter uma equipe em contrato de tempo determinado, 
responsável pelas atividades do CEAFIR, com atendimento a centenas de pacientes e 
apoio a atividades de levantamento de dados em atendimento a AFEBRAS e 
CervBrasil, com resultado muito relevante para as empresas menores neste ramo, no que 
diz respeito a uma taxação estadual estatisticamente mais equilibrada. 

Com o advento da pandemia, as atividades sofreram bastante. Houve a 
paralização do CEAFIR, que culminou com a exoneração da equipe em meados de 
2020. As atividades de levantamento de dados também foram drasticamente reduzidas. 
O retorno mais efetivo das atividades se deu apenas no início de 2023. 

 
Anos 2020 e 2021 

Os anos de 2020 e 2021, com atividades em compasso de espera, foram 
utilizados para uma completa revisão normativa da fundação. Foram elaborados Manual 
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de Pessoal, Manual de Compras, Termo de Depósito de Atividade, Termo de Cadastro 
de Equipe, Regimento Interno e elaborado um novo Estatuto. 

É importante reforçar, entretanto, que a FUNDACTE foi pioneira em apoiar as 
atividades de atletismo na pista da FCT-UNESP. Por meio da inscrição da FUNDACTE 
no CBAt e FPA, muitos atletas então vinculados puderam participar dos vários eventos 
em todos os níveis. 

 
Ano 2022 

No ano de 2022, muitas tratativas voltaram a existir, com participação de 
treinadores, atletas e prefeitura, no sentido da reativação das mencionadas inscrições. 
Dadas as novas exigências estatutárias dessas federações, foram então trabalhadas as 
adequações normativas da FUNDACTE, bem como um Acordo de Cooperação com a 
SEMEPP, concretizado no início de 2023. 

No ano de 2022 concluiu-se também uma adequação do espaço físico já ocupado 
pela OBMEP, isolando-o da administração da fundação.  

Houve também uma importante doação de um aparato fotovoltaico, com geração 
de energia direcionada às moradias disponibilizadas pela FCT aos alunos. 

Durante a pandemia foi dado apoio a 2 (dois) projetos em parceria com o 
Ministério Público: impressão de Face Shields em impressoras 3D e produção de álcool 
gel, produtos direcionados aos hospitais, entidades sociais e a própria universidade.  

Foram também apoiados 3 (três) eventos de pequeno porte: Escola de EDP, XVI 
SMAT e SECOMPP 2022. Esses eventos foram muito importantes de um ponto de vista 
prático, pois auxiliaram no aprimoramento do Sistema Eventos, trabalhado durante a 
pandemia. 

Novo Estatuto 
A elaboração do novo estatuto então ampliou seu escopo e objetivos e promoveu 

uma adequação na composição e mandatos dos Conselhos curador, fiscal e da diretoria 
executiva. Promoveu também uma adequação às exigências do mundo virtual e digital e 
buscou-se uma maior aderência à Lei de Inovação do Estado de São Paulo. 

Em continuidade à adequação estatutária e normativa, vem sendo trabalhada 
uma modernização estrutural da fundação por meio de PROGRAMAS, com as 
principais vertentes de sua atuação: 

PROGRAMAS: 
 
1-Fundacte Pesquisa: 

1. Levantamentos estatísticos 
2. Serviços 

2-Escritorio de Projetos: 
1. Projetos 
2. Convênios 
3. Acordo de cooperação 

3-Cursos e Provas: 
1. Formação de recursos humanos 
2. Educação continuada 
3. Concursos e provas 

4-SeiMais- Núcleo Simulação Numérica: 
1. Utilização dos cluster - FCT 
2. Serviços 
3. Formação de recursos humanos 

5-Eventos: 
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1. Semana de Cursos 
2. De extensão 
3. De Pesquisas 
4. Solidários em saúde, sociais, culturais e desportivos 

6-TOPS: 
1. Equipes Científicas  
2. Equipes Desportivas 
3. Apadrinhamento 

7-Edição de Material didático: 
1. Relatórios 
2. Livretos 
3. e-books 

Os programas são autocontidos, mas a finalidade é melhor organizar o estímulo 
e a promoção do ensino, pesquisa, extensão e inovação nas próprias iniciativas da 
fundação e, via interveniência financeira, em atividades certificadas pelos parceiros e 
especificadas em documentação jurídica adequada.  

O controle eficaz de multiprojetos contidos nos programas pode agora se dar 
eletronicamente por meio do Sistema de Movimentações Financeiras também 
trabalhado no período da pandemia. 

Todo esse período de modernização organizacional está sendo finalizado por 
meio do desenvolvimento do site .org da FUNDACTE, da regularização e 
credenciamento como fundação de apoio, como entidade de Utilidade Pública Estadual 
e Federal, de forma a uma evolução segura e constante da fundação para o futuro. 
 
Atividades de 2023 

Equipe TEM – Programa TOPS 
Equipe OBMEP – Programa TOPS 
Reativação inscrição CBAt 
Reativação inscrição FPA 
Acordo de cooperação SEMEPP 
Participação de atletas em eventos 
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Projeto Apadrinhamento 
Convenio INOVA 
8º Termo aditivo – contrato CervBrasil 
Implantação Sistema Eventos 
Atualização Sistema Movimentação Financeira 
Eventos:    X SELES 
                   XVII SMAT e ERMAC 2023 
                   SECOMPP 2023 
                   Entrega de medalhas – 47 medalhistas OBMEP da região  
 

 
 

IV. Breve conclusão  
A FUNDACTE vem trabalhando em conformidade com seus objetivos, 

exercendo atividades próprias de uma fundação de apoio, sem descuidar do apoio à 
sociedade como um todo, por meio de parcerias sociais, públicas e culturais que fazem 
dela uma entidade de Utilidade Pública por excelência. 

 
Presidente Prudente, 17 de outubro de 2023. 

 
 
 

Profª. Drª. Analice Costacurta Brandi 
Diretora Presidente da FUNDACTE 
Biênio 13/12/2020 a 31/12/2022 

 
 

                                                    Profª. Drª. Cristiane Nespoli de Oliveira 
                                                      Diretora Presidente da FUNDACTE 
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OFÍCIO Nº 11-23 / FUNDACTE 
 
 

 
 

                                   Presidente Prudente, 16 de novembro de 2023 
 
 
Exmo. Sr. 
Mauro Bragato 
DD. Deputado Estadual-SP 
 
 
 
 A Fundacte, mui respeitosamente solicita o que segue, com fins de melhor atender a 
comunidade em geral e a Unesp em particular. 
 Uma operacionalização mais abrangente da relação fundação/sociedade, inclusive 
da Lei de Inovação do Estado de São Paulo e das atividades de apoio aos atletas de 
Presidente Prudente, pode ser obtida com uma Declaração de Utilidade Pública Estadual. 
 Informamos, outrossim, que nossa condição de Entidade de Utilidade Pública 
Municipal está regular.  
  Nesse sentido solicitamos que o nobre deputado encaminhe a criação de lei, junto a 
ALESP, visando a obtenção da referida declaração. 
 Estamos anexando documentação em atendimento aos requisitos da Lei 2.574/80. 
Adicionamos também, para conhecimento, nosso Atestado de Utilidade Pública Municipal. 
 Certos de contar com a construtiva e sempre presente atenção do nobre deputado, 
trazemos votos de contínuo apoio e parceria. 
 

Atenciosamente 
 
 
 
                                                        
                                              Profa. Dra. Cristiane Nespoli de Oliveira  
                                                    Diretora Presidente FUNDACTE 
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